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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: P2023/012828-3 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n. 003/2023 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao edital do Pregão 

Eletrônico n. 003/2023, objetivando a aquisição de equipamentos e materiais de tecnologia 

da informação e licenças de antivírus, solicitado pela empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n. 04.602.789/0001-01, doravante denominada PETICIONANTE, nos 

termos apresentados no expediente colacionado aos autos (Id: 477631). 

O pedido preenche os requisitos legais, pois foi apresentado por meio 

eletrônico e tempestivamente, em atendimento ao disposto no subitem 3.1. do edital c/c art. 

23, do Decreto n. 10.024/2019. 

A DATEN TECNOLOGIA LTDA apresenta o seguinte questionamento, que já 

vai acompanhado da respectiva resposta: 

1. A respeito das mídias de instalação dos sistemas operacionais: Em 

consonância com a preocupação global de redução de resíduos, os nossos 

equipamentos têm por padrão:  

a) Disponibilidade, dentro de uma área restrita no site da fabricante, da 

imagem ISO de reinstalação/recuperação do Sistema Operacional Windows, 

aplicativos e drivers dos dispositivos, acessados através do número de série 

do equipamento.  

b) Partição oculta no disco rígido contendo a imagem de 

reinstalação/recuperação do Sistema Operacional Windows.  

Esta medida tem como objetivo a redução de resíduos após o uso eventual 

das mídias, já que todos os programas saem pré-instalados e pré-

configurados de fábrica, e podem ser reinstalados/recuperados a qualquer 

momento através das ferramentas acima. Dessa forma, entendemos que a 

disponibilização das ferramentas acima, por se tratar de mídia eletrônica, 

atende plenamente às necessidades deste órgão bem como dos usuários do 

equipamento, sendo portanto, suficiente para atendimento à especificação 

de mídias para reinstalação. Nosso entendimento está correto?  

Não estando de acordo com o entendimento acima, e considerando que, via 

de regra, o órgão possui um Setor Central de Tecnologia ou Informática, para 

Num. 479530

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

M
Lg

Q
io

br
D

U
in

3u
Lb

bD
yq

B
w

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
23

/0
12

82
8-

3 
po

r 
R

oc
he

lle
 K

ar
ol

in
e 

de
 A

rr
ud

a 
em

 2
4/

04
/2

02
3 

às
 1

8:
00

:4
4

Pág. 1 de 3

http://www.creams.org.br/
mailto:creams@creams.org.br


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Rua Sebastião Taveira, 268 • Bairro São Francisco • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS 
Fone: 0800 368 1000 • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br  

manutenção dos equipamentos, entendemos que podemos fornecer 05 

(cinco) mídias para cada lote adquirido, ou 01 (uma) mídia para cada 

equipamento em caso de lotes inferiores a 05 (cinco) unidades, assegurando 

ainda que, caso no decorrer da garantia dos equipamentos seja necessário 

o envio de mídias complementares, o faremos sem custo adicional. Nosso 

entendimento está correto?  

Resposta: Sim. O entendimento está correto e será aceita a opção (a). 

2. No quesito da Nota Fiscal? 

O atual processo licita os componentes CPU, Monitor, Teclado e Mouse de 

forma conjunta (único item). Considerando que os citados componentes 

possuem diferentes classificações fiscais e diferentes tributações, 

obedecendo o determinado pelo Artigo 413 Inciso IV do regulamento de IPI 

Decreto 7.212/2010, entendemos que será permitido a emissão da nota 

fiscal destacando cada componente separadamente permitindo que seja 

aplicada a classificação fiscal e tributação de cada item separadamente, 

sendo a soma total dos itens correspondente ao valor do item licitado. Está 

correto nosso entendimento? 

Resposta: Sim, está correto. 

 

Informo que os esclarecimentos prestados possuem efeito aditivo e 

vinculante ao edital. 

 

Em face ao exposto, dê ciência ao peticionante do conteúdo deste 

expediente, com a publicação do mesmo no site do Crea-MS. 

 

Campo Grande/MS. 

 

DAYANE LUCAS DA SILVA 

Pregoeira 
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Documento assinado com certificado digital por DAYANE LUCAS DA SILVA, Gerente, em 
25/04/2023, às 12:12, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015
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